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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretária de Estado da Educação, a instituição de Núcleos
Regionais de Apoio Psicossocial (NRAPs), com atendimento
presencial ou remoto aos profissionais da educação da rede
pública estadual de ensino.

 
 

A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
-  os profissionais da educação da rede pública estadual de

ensino enfrentam diariamente situações de sobrecarga emocional, estresse
ocupacional e conflitos interpessoais no ambiente escolar, o que compromete sua
saúde mental e a qualidade do processo de ensino-aprendizagem;
 
 

-  estudos recentes apontam o crescimento de casos de
adoecimento mental entre docentes e demais profissionais da educação, sendo
fundamental a oferta de suporte psicossocial institucionalizado, especialmente em um
contexto pós-pandemia e de crescentes desafios sociais;
 
 

-  é urgente a criação de estruturas regionais de acolhimento
e escuta qualificada, articuladas às Gerências Regionais de Educação (GEREDs), com
apoio profissional de psicólogos e assistentes sociais, visando prevenir o adoecimento
mental e promover o bem-estar desses trabalhadores;
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado
e, por meio deste, à Secretária de Estado da Educação, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição da Deputada PAULINHA, que sugere a Vossa Excelência a
instituição de Núcleos Regionais de Apoio Psicossocial (NRAPs), vinculados à
Secretaria de Estado da Educação, com a finalidade de prestar atendimento
psicossocial, presencial ou remoto, aos profissionais da educação da rede
pública estadual de ensino.

 
 Atenciosamente, Deputado PADRE PEDRO

BALDISSERA - Presidente em exercício
 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada PAULINHA
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